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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

 

Fixação de pensões

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi
nistração e Justiça, de 18 de Setembro de 2012:

1. Antonio Ung, verificador principal alfandegário, 4.º escalão, 
dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
33510 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De
cre toLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 3 
de Setembro de 2012, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 370 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), 
ambos do refe rido estatuto, por contar 36 anos de serviço, 
acrescida do mon tante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos da ta bela, a que se refere o artigo 4.º, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chui Kam Tim, verificador principal alfandegário, 4.º esca
lão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
33529 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
DecretoLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
3 de Setembro de 2012, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 370 da tabela em vigor, calculada nos termos do ar
tigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea 
a), ambos do estatuto referido, por contar 36 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela, a que se refere o artigo 4.º, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vai Chi Keong, verificador de primeira alfandegário, 3.º esca
lão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
33472 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado 
do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por re
querimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De
cretoLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 3 
de Setembro de 2012, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 320 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), 
ambos do estatuto referido, por contar 36 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela, a que se refere o artigo 4.º, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

澳門特別行政區

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

退休/撫卹金的訂定

按照行政法務司司長於二零一二年九月十八日作出的批

示：

（一）海關第四職階首席關員Antonio Ung，退休及撫卹

制度會員編號33510，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。其

每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第

一款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一二年九月三日開始以相等於現行薪俸索引表內

的370點訂出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第

四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）海關第四職階首席關員徐錦添，退休及撫卹制度會

員編號33529，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月的退休金

是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述

《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二

零一二年九月三日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂

出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第四條所指

附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）海關第三職階一等關員韋志強，退休及撫卹制度會

員編號33472，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月的退休金

是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述

《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二

零一二年九月三日開始以相等於現行薪俸索引表內的320點訂

出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第四條所指

附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）海關第四職階首席關員陳紹德，退休及撫卹制度會

員編號33537，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月的退休金

是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述

《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二

零一二年九月三日開始以相等於現行薪俸索引表內的370點訂

出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第四條所指

附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）社會工作局第二職階首席特級行政技術助理員吳惠

賢，退休及撫卹制度會員編號25151，因符合現行《澳門公共

行政工作人員通則》第二百六十三條第一款b）項而申請離職

退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令

第一條第一款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，

並配合第二百六十五條第二款之規定，以其三十四年工作年數

作計算，由二零一二年九月三日開始以相等於現行薪俸索引表

內的305點訂出，並在有關金額上加上六個根據第2/2011號法律

第四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）身份證明局第三職階特級技術輔導員陳範一，退休

及撫卹制度會員編號133485，因符合現行《澳門公共行政工作

人員通則》第二百六十二條第一款a）項，即已屆服務年齡上

限而離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/

M號法令第一條第一款及上述《通則》第二百六十四條第一及

第四款，並配合第二百六十五條第二款之規定，以其十七年工

作年數作計算，由二零一二年八月二十八日開始以相等於現行

薪俸索引表內的185點訂出，並在有關金額上加上三個根據第

2/2011號法律第四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年

資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一） 土地工務運輸局退休第七職階工人戚均華之遺孀甄

錦燕，退休及撫卹制度會員編號26590，每月的撫卹金是根據

十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及按照現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十四條第四款，並配合第

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Sio Tak, verificador principal alfandegário, 4.º escalão, 
dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
33537 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado 
do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por re
querimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De
cretoLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 3 
de Setembro de 2012, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 370 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), 
ambos do estatuto referido, por contar 36 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela, a que se refere o artigo 4.º, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Rosa Ng, assistente técnica administrativa especialista princi
pal, 2.º escalão, do Instituto de Acção Social, com o número 
de subscritor 25151 do Regime de Aposentação e Sobrevi
vência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 3 de Setembro de 2012, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 305 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 34 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos da tabela, a que se refere o artigo 4.º, 
conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Fan Iat, adjuntotécnico especialista, 3.º escalão, da Di 
recção dos Serviços de Identificação, com o número de subs
critor 133485 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alí
nea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite 
de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De   cre
toLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 28 
de Agosto de 2012, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 185 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 17 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 3 prémios de antiguidade, nos termos da 
tabela, a que se refere o artigo 4.º, conjugado com os artigos 7.º, 
8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ian Kam In, viúva de Chek Kuan Wa, que foi operário, 7.º es
calão, aposentado da Direcção dos Serviços de Solos, Obras 
Públicas e Transportes, com o número de subscritor 26590 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 107/85/M, de 30 
de Novembro, com início em 20 de Julho de 2012, uma pen
são mensal a que corresponde o índice 55 correspondente a 
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二百七十一條第一款及第十款規定，由二零一二年七月二十日

開始以相等於現行薪俸索引表內的55點訂出，該撫卹金為死者

所收取退休金的百分之五十金額，並在有關金額上加上四個根

據第2/2011號法律第九條所指的年資獎金的百分之五十。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）民政總署退休第七職階工人張北富之遺孀炳美珍，

退休及撫卹制度會員編號59188，每月的撫卹金是根據十一

月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及按照現行《澳門

公共行政工作人員通則》第二百六十四條第四款，並配合第

二百七十一條第一款及第十款規定，由二零一二年七月二十一

日開始以相等於現行薪俸索引表內的70點訂出，該撫卹金為死

者所收取退休金的百分之五十金額，並在有關金額上加上五個

根據第2/2011號法律第九條規定的年資獎金之百分之五十。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

按照行政法務司司長於二零一二年九月十九日作出的批

示：

（一）民政總署第一職階首席行政技術助理員蕭志強，退

休及撫卹制度會員編號57770，因符合現行《澳門公共行政工

作人員通則》第二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。

其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條

第一款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合

第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數

作計算，由二零一二年九月一日開始以相等於現行薪俸索引表

內的265點訂出，並在有關金額上加上六個根據第2/2011號法律

第四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）衛生局第九職階一般服務助理員周志良，退休及撫

卹制度會員編號14273，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。

其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條

第一款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合

第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數

作計算，由二零一二年八月三十一日開始以相等於現行薪俸索

引表內的240點訂出，並在有關金額上加上七個根據第2/2011號

法律第四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, 
con jugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em 
vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 4 pré
mios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 9.º da 
Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Peng Mei Chan, viúva de Cheong Pak Fu, que foi operário, 7.º 
escalão, aposentado do Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, com o número de subscritor 59188 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início a 21 de Julho de 2012, uma pensão mensal a que 
corresponde o índice 70 correspondente a 50% da pensão do 
falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o 
artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que acresce 
o montante relativo a 50% dos 5 prémios de antiguidade do 
mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi
nistração e Justiça, de 19 de Setembro de 2012:

1. Sio Chi Keong, assistente técnico administrativo principal, 1.º 
escalão, do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, 
com o número de subscritor 57770 do Regime de Aposenta
ção e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o 
artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
apo sentação voluntária por requerimento — fixada, nos ter
mos do artigo 1.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 1 de Setembro de 2012, uma pen são 
mensal correspondente ao índice 265 da tabela em vigor, cal
culada nos ter mos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com 
o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por 
contar 36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 
pré mios de anti gui dade, nos termos da tabela, a que se re
fere o artigo 4.º, con  jugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei 
n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chao Chi Leong, auxiliar de serviços gerais, 9.º escalão, dos 
Serviços de Saúde, com o número de subscritor 14273 do Re
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixa
da, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 31 de Agosto de 2012, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 240 da tabela em vi
gor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, 
por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante relativo 
a 7 prémios de antiguidade, nos termos da tabela, a que se re
fere o artigo 4.º, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei 
n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.
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（一）治安警察局第二職階一等警員黃炳源，退休及撫

卹制度會員編號49670，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月

的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一

款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一二年九月一日開始以相等於現行薪俸索引表內

的310點訂出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第

四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階首席警員何植輝，退休及撫

卹制度會員編號49832，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月

的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一

款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一二年九月一日開始以相等於現行薪俸索引表內

的370點訂出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第

四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第三職階一等警員羅國輝，退休及撫

卹制度會員編號49875，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月

的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一

款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一二年九月一日開始以相等於現行薪俸索引表內

的320點訂出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第

四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階音樂副警長許思聰，退休及撫

卹制度會員編號49930，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月

的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一

款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一二年九月一日開始以相等於現行薪俸索引表內

1. Wong Peng Un, guarda de primeira, 2.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
49670 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
DecretoLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Setembro de 2012, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 310 da tabela em vigor, calculada nos termos do ar
tigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea 
a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela, a que se refere o artigo 4.º, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ho Chek Fai, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de Po lícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 49832 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do servi
ço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento 
— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do DecretoLei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 1 de Setem
bro de 2012, uma pensão mensal correspondente ao índice 
370 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, 
n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos 
do referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela, a que se refere o artigo 4.º, conjugado com os arti
gos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Law Kuok Fai, guarda de primeira, 3.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
49875 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
DecretoLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
1 de Setembro de 2012, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 320 da tabela em vigor, calculada nos termos do ar
tigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea 
a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela, a que se refere o artigo 4.º, conjugado 
com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Hoi Si Chon, subchefe músico, 4.º escalão, do Corpo de Po
lícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
49930 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
re  que rimento — fi xada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
De  cretoLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Setembro de 2012, uma pensão mensal correspon
dente ao índice 420 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
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的420點訂出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第

四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）治安警察局第四職階副警長胡樂展，退休及撫卹

制度會員編號49956，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月

的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一

款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一二年九月二日開始以相等於現行薪俸索引表內

的420點訂出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第

四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）消防局第三職階一等消防區長李大衛，退休及撫

卹制度會員編號8338，因符合現行《澳門公共行政工作人員

通則》第二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月

的退休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一

款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作

計算，由二零一二年九月一日開始以相等於現行薪俸索引表內

的690點訂出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第

四條所指附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）消防局第四職階副消防區長余錦超，退休及撫卹制

度會員編號8346，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月的退休

金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述

《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二

零一二年九月三日開始以相等於現行薪俸索引表內的420點訂

出，並在有關金額上加上五個根據第2/2011號法律第四條所指

附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

（一）消防局第六職階消防區長蘇光照，退休及撫卹制度

會員編號7102，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二百六十三條第一款b）項而申請離職退休。其每月的退休金

serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de an
tiguidade, nos termos da tabela, a que se refere o artigo 4.º, 
conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vu Loc Chin, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Se    gurança Pública, com o número de subscritor 49956 do Re  
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do ser   vi ço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por re que    ri
men  to — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De cre    
toLei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 2 
de Se tem bro de 2012, uma pensão mensal corresponden te 
ao ín  dice 420 da tabela em vigor, calculada nos termos do ar
tigo 264.º, n.os 1 e 4, con  jugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea 
a), ambos do re fe rido estatuto, por contar 36 anos de serviço, 
acrescida do mon tante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela, a que se refere o artigo 4.º, conjugado 
com os arti gos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lei Tai Wai, chefe de primeira, 3.º escalão, do Corpo de Bom
beiros, com o número de subscritor 8338 do Regime de Apo
sentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo 
com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou 
seja, aposentação voluntária por requerimento — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 1 de Setembro de 2012, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 690 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju
gado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido 
estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montan
te relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos da tabela, 
a que se refere o artigo 4.º, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 
9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. U Kam Chio, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Bombeiros, 
com o número de subscritor 8346 do Regime de Aposenta
ção e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o 
artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por requerimento — fixada, nos ter
mos do artigo 1.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 3 de Setembro de 2012, uma pen
são mensal correspondente ao índice 420 da tabela em vigor, 
calculada nos ter mos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com 
o arti go 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por 
contar 36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 5 
prémios de antiguidade, nos termos da tabela, a que se refere 
o artigo 4.º, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei 
n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

1. Sou Kuong Chio, chefe, 6.º escalão, do Corpo de Bombeiros, 
com o número de subscritor 7102 do Regime de Aposenta
ção e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o 
artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
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是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述

《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計算，由二

零一二年九月五日開始以相等於現行薪俸索引表內的540點訂

出，並在有關金額上加上六個根據第2/2011號法律第四條所指

附表及第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府

負責。

–––––––

二零一二年九月二十五日於退休基金會

行政管理委員會主席 楊儉儀

aposentação voluntária por requerimento — fixada, nos ter
mos do artigo 1.º, n.º 1, do DecretoLei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 5 de Setembro de 2012, uma pen
são mensal correspondente ao índice 540 da tabela em vigor, 
calculada nos ter mos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com 
o arti go 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por 
contar 36 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 
prémios de antiguidade, nos termos da tabela, a que se refere 
o artigo 4.º, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei 
n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali
dade, ao Governo da RAEM.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 25 de Setembro de 2012. — A Presi
dente do Conselho de Administração, Ieong Kim I.

sandy
印章


